
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS 

1  º     PERÍODO     LEGISLATIVO   – 2  ª SESSÃO     LEGISLATIVA   17  ª     LEGISLATURA  

REUNIÃO     ORDINÁRIA   –   ATA Nº   24/2018  

Aos vinte e quatro dias do mês de maio de dois mil e dezoito,  às 9h50min.,  no Palácio

Borges de Medeiros,  ocorreu a 24a Reunião Ordinária correspondente ao 1o Período

Legislativo da 2a Sessão Legislativa da 17a Legislatura da Câmara Municipal de

Uruguaiana, com a presença dos seguintes edis:  Ver.  Irani  Coelho  Fernandes –

Presidente,  Ver. José  Fernando  Tarragó  – Vice-Presidente,  Ver.ª Josefina  Soares

Brüggemann –  1ª Secretária,  Ver.ª  Zulma Rodrigues Ancinello –  2ª Secretária,  Ver.

Rafael da Silva Alves –  3º Secretário, Ver.  Carlos Alberto Delgado de David,  Ver.

Carmelo  Severino  Borges  Madeira,  Ver.  Eric  Lins  Grilo, Ver.  Mano  Gás, Ver.ª

Suzana Cardoso Alves  e o  Ver. Vilson José Brites  Borges.  À hora  estabelecida,  o

presidente,  Vereador Irani Fernandes, invocando o nome de Deus, declarou aberta a

reunião  e conforme  Resolução  nº  13/02,  solicitou  a  Vereadora  Suzana  Alves que

realizasse a leitura de um trecho da Bíblia: Salmo 70, versículos de 01 a 04 (Petição por

auxílio divino). Após, determinou à Secretária, Ver.ª Josefina Soares a leitura da ata da

reunião  anterior,  a  qual  foi  aprovada  na  íntegra  por  unanimidade  dos  presentes.  O

presidente, Vereador Irani Fernandes, solicitou e foi aprovado pelos demais vereadores

a participação na reunião de integrantes da Secretária de Meio Ambiente e Bem Estar

Animal  para  utilizar  a  Tribuna  Livre,  considerando  que  esta  participação  estava

autorizada para reunião anterior e por impeditivos não ocorreu. Utilizaram a Tribuna para

falar das atividades desenvolvidas na Secretaria, o Secretário Adjunto, Sr. Darlan Moura

e o servidor  Kaoê Mangeló Mazui.  Em prosseguimento,  o presidente,  Vereador Irani

Fernandes,  determinou a  leitura dos documentos constantes na ORDEM DO DIA –

Foram apreciadas e aprovadas as seguintes matérias:  REQUERIMENTOS de Tribuna

Livre  nº  08,  protocolado  sob  o  no 381/2018/LEG;  Requerimentos  nos 49  e  50/2018,

respectivamente  protocolados  sob  os  nos 379  e  382/2018/LEG  e  a  MOÇÃO: de  no

40/2018, protocolada sob o no 376/2018/LEG. O Líder do Governo, ver. Carlos Delgado,
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solicitou  e  foi  aprovada  a  inclusão  na  pauta  do  P.L.  nº  48,  protocolado  sob  nº

346/2018/LEG, que  Autoriza  a  abertura  de  crédito  adicional  especial,  no  orçamento

vigente, no valor de r$ 14.947.500,00.  No período de discussão referente ao Projeto nº

6/2018, protocolado sob o nº 40/2018, de autoria do Ver. Carlos Delgado que Obriga as

agências bancárias no âmbito do município de Uruguaiana, responsáveis por depósitos

e/ou pagamentos de quantias provenientes de alvarás judiciais, a criar setor específico

para tal finalidade; o  Ver. Fernando Tarragó, solicitou Vista ao referido Projeto, pelo

que foi  franqueado ao mesmo pelo período de 1h.  Na sequência  foram apreciados e

aprovados em Segundo Turno de Discussão e Votação os Projetos de Leis Ordinárias:

nº 23/2018, protocolado  sob  o  nº  163/2018,  da Ver.  Suzana  Alves,  que  Inclui  no

calendário  oficial  de  eventos  ‘Junho  Verde’,  mês  de  conscientização  para  ações

sustentáveis em prol do meio ambiente;  nº 29/2018, protocolado sob o nº 189/2018, do

Ver. Vilson Brites que Determina que o Executivo Municipal disponibilize em sua página

oficial na internet, um ícone contendo informações dos conselhos municipais e dá outras

providências  e  nº 39/2018, protocolado sob o nº 276/2018, da Verª. Suzana Alves que

Denomina Dom Carlos Soares a rua I, situada em Sanchuri - 6º Distrito do município de

Uruguaiana. Após a reunião foi interrompida para atendimento do pedido de vista e para

que a Comissão de Finanças se reunisse para análise ao PL nº 48/2018. Reiniciados os

trabalhos, o Líder do Governo, ver. Carlos Delgado, solicitou a inclusão na pauta do P.L.

nº 49, protocolado sob nº 346/2018/LEG, do Poder Executivo que Autoriza a abertura de

crédito adicional especial, no orçamento vigente, no valor de Cr$ 350.00,00 e a retirada

do Projeto de Lei nº 6/2018, protocolado sob o nº 40/2018, de sua autoria que Obriga as

agências bancárias no âmbito do município de Uruguaiana, responsáveis por depósitos

e/ou pagamentos de quantias provenientes de alvarás judiciais, a criar setor específico

para  tal  finalidade,  o  qual  teve  aprovada  a  retirada  do  projeto.  Após  o  presidente,

Vereador Irani Fernandes, solicitou e foi aprovada a participação do Secretário Adjunto

de Planejamento e Diretor  Previdenciário da  URUPREV,  Sr.  Marcelo Parraga,  para

falar sobre os Projetos de Leis nºs 48 e 49.  Na sequência foi apreciado e aprovado em
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Discussão e Votação Única o Projeto de Lei  nº 48, protocolado sob nº 346/2018/LEG,

do Poder Executivo, que Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no orçamento

vigente, no valor de R$ 14.947.500,00 e foi apreciado em 1ª Discussão o Projeto de Lei

nº 49, protocolado sob nº 347/2018/LEG, do Poder Executivo, que Autoriza a abertura

de  crédito  adicional  especial,  no  orçamento  vigente,  no  valor  de  R$  350.000,00.

MATÉRIAS DO EXPEDIENTE: Será encaminhado às Comissões Técnicas da Casa:

* Em Regime de Ordinário: Projeto de Lei Ordinária nº 054/2018, protocolado sob o nº

0373/2018/LEG,  de  autoria  da  Mesa  Diretora,  que  Institui  o  programa  de  auxílio-

alimentação  aos  servidores  da  Câmara  Municipal  de  Uruguaiana.  Foi  aprovada  a

representatividade desta Casa nos eventos conforme os  CONVITES nos: 57  a 61/2018,

respectivamente  protocolados  sob  os  nos 372,  375,  377,  378  e  380/2018/LEG.

EXPEDIENTE  EXPEDIDO:  *A Diversos:  ofícios  protocolados  sob  os  nos 250  a

254/2018/LEG;  *Ao Executivo:  ofícios protocolados sob os nos 143 a 147/2018/LEG.

(Registra-se que o conteúdo das discussões e pronunciamentos desta reunião encontra-se

arquivado no Setor de Imprensa desta Casa,  estando à disposição para consultas,  se

necessário).  Ao encerrar os trabalhos, o presidente Ver.  Irani Fernandes,  convidou a

todos  para  nesta,  às  19h  participarem  da  Sessão  Solene  alusiva  ao  aniversário  de

emancipação política do Município. Após cumpridos os objetivos e nada mais havendo

a tratar, invocando o nome de Deus, às 12h10min, declarou encerrada a reunião. Para

constar, eu, Claudia Aires Simas, Auxiliar Técnico Legislativo, lavrei a presente ata. Sala

Vereador Ramão Barbat Filho,  aos vinte e quatro dias do mês de maio de dois mil e

dezoito. (24.05.2018). ####(cas/cmu)#########################################
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